
 

 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
 
PORTARIA GP Nº 472/2011                                  São Luís, 16 de setembro de 2011. 
 

 
 

 
 
 
 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e tendo em vista o que consta no P.A. 2150/2011,   

 
Considerando a indisponibilidade, no momento, de Juiz 

Substituto na Sub-Região de Imperatriz, bem como a distância entre o município de 
Açailândia e a cidade de Santa Inês justificam a concessão de diárias corridas, 

 
R E S O L V E 
 
1- Designar o Excelentíssimo Senhor MÁRIO LÚCIO 

BATIGNIANI, Juiz do Trabalho Substituto, para exercer a titularidade da Vara do 
Trabalho de Açailândia no período de 20/9 a 7/10/2011, por motivo de férias do Juiz 
Titular da aludida vara.  

2-Autorizar o pagamento de 17 ½ (dezessete e meia) 
diárias em face da designação acima. 

Dê-se ciência. 
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 
 
 
 
MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA 
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